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Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.811,50 (quatro mil, oitocentos e onze reais e 
cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 57,5h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 65%

 Total de Proventos

  2.059,00
591,96
265,10

1.895,44
 4.811,50

  

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674886
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.651 DE 14 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/430940.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LEIDA 
DE SOUSA ALEIXO, mat. nº 557439/2 no cargo de Pedagogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.384,63 (cinco mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.560,76
 780,38

  1.248,61
  1.794,88
  5.384,63

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675196
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.809 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/139400.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 com-
binado com o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; no art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA SANTANA DE ANDRADE, mat. nº 302473/1, na função de Professor 
Classe II, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$4.695,12 (quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais e doze cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratifi cação de Titularidade – 10%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.647,41
 164,74

 1.317,93
 1.565,04
4.695,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675203
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.420 DE 25 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2016/514892.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memoran-
do Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o 

SINDPOL/PA em Ação Ordinária, processo nº 0805788-72.2017.814.0301, 
que tramitou na 5ª Vara de Fazenda de Belém; art. 69, inciso I, da Lei 
Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, PAULO RO-
BERTO FIGUEIREDO ALFAIA, mat. nº 5453178/1, no cargo de Motorista 
Policial, Classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$9.682,05 (nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.574,32
  1.574,32
1.102,02
  1.102,02
  1.102,02
3.227,35
 9.682,05

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675211
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.434 DE 26 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/55377.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012; art. 70, §2º da Lei Complementar nº 22/1994, combinado 
com o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DO SOCORRO GAIA ALMEIDA, mat. nº 61735/1, no cargo de Inves-
tigador de Policia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$13.110,83 (treze mil, cento e dez reais e oitenta e três en-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Secretario da POLINTER-

FG-1 – 100%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
 1.157,12
  1.157,12
  1.322,42

 94,43
  4.916,56
  13.110,83

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675216
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.190 DE 28 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2016/527439.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memoran-
do Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o 
SINDPOL/PA em Ação Ordinária, processo nº 0805788-72.2017.814.0301, 
que tramitou na 5ª Vara de Fazenda de Belém; art. 69, inciso I, da Lei 
Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DULCIMAR MOTA 
CATUABA, mat. nº 61603/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe 
“D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.843,87 
(dez mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:


